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IE Nº 42 – 21 de maio de 2026 

SEFAZ-MG ATUALIZA REGRAS do ANEXO VIII que dispõe 
acerca do ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

  
 

A Secretaria da Fazenda de Minas Gerais publicou o Decreto nº 49.233/2026, de 20 de maio de 2026, 

que promove alterações no Regulamento do ICMS (Decreto nº 48.589/2023), com foco na 

atualização das regras de substituição tributária (ST). 

A norma modifica dispositivos do Anexo VII do regulamento, que trata da substituição tributária, 

abrangendo diferentes segmentos econômicos. Entre as mudanças, destaca-se alteração do âmbito 

de aplicação de ICMS-ST para operações com o Estado de São Paulo e Rio Grande do Sul. 

O decreto altera diversos itens dos seguintes Capítulos da PARTE 2 do Anexo VIII:  

Capitulo 1 . AUTOPEÇAS; ( Item 15.0) 

Capítulo 2. BEBIDAS ALCOÓLICAS, EXCETO CERVEJA E CHOPE; ( Item 24)   

Capítulo 9. LÂMPADAS, REATORES E “STARTER” ( itens em geral)  

Capítulo 10. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES ( item 19.0) 

Capítulo 13. MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E OUTROS PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO OU VETERINÁRIO (itens em geral) 

Capítulo 14. PAPÉIS, PLÁSTICOS, PRODUTOS CERÂMICOS E VIDROS (itens em 
geral) 

Capítulo 17. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ( diversos itens listados no decreto) 

 

 

 

https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/decretos/2026/d49233_2026.html
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A medida entra em vigor na data de sua publicação, em 21.05.2026, produzindo efeitos imediatos, e 

integra o conjunto de atualizações promovidas pelo estado para adequação às regras previstas em 

protocolos ICMS celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz). 

Para acessar a íntegra da norma, clique aqui. 

Mais informações e esclarecimentos podem ser solicitados pelos sindicatos e indústrias à Gerência 

tributária, pelo telefone (31) 3263-4378 ou pelo e-mail tributário@fiemg.com.br. 

Atenciosamente, 

Gerência Tributária. 
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